
1>r<fdtu,.a de Sao ]orJl doJ CampoJ 

&Jtado de Sno 1>aulo 
LIVRO N..i. FLS. N.!. 

DECRETO N96752/89 

f UM.ICADO (!\) NO JÜkN/'14. 

BOLt 1 IM DO r'·.t.UNt.__lt~IO 
~.· G fO de J] j.2.]_j '29 

de 17 de julho de 1989 

Disp6e sobre a bertura de crãdito 

adicional no valor de NCz$ . . .... . 

400 . 000,00 

o Prefeito l\1unicipal de são José dos Campos I 

no uso das a tribuiç6es que lhe confere o artigo 19 da Lei n9 3436/ 89, de 

10 de janeiro de 1989, e artigo 39, inciso V, do Decreto- Lei Com?lementar 

n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédito adicional no val or NCz$ 400 . 000,00 (quatrocentos mil cru 

zados novos) , destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vi 

gen te : 

07 . 30 

07 . 30 - 03070212 . 550 

07. 30 - 3132 

SECRETk~IA DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Serviços Internos 

Programa de Alimentação 

Outros Serviços e Encargos 400 . 000,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ant~ 

rior correrá por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO , previsto para o corrente 
~ . exerc1c1o. 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação , revogadas as disposiç6es em contrário . 

17 de julho de 1989 . 

Prefeitura r1unicioal de são J osé dos Campos I 

Joaquim Bevilacqua 

Prefeito ~.un · .cipal 

Registrado e Divisão de Formali 

zaçao de Atos , aos dezessete dias do mês de julho do ano de mil novecen 

tos e oitenta e nove. 

DFO/nbp/ . -

~±t---
~t.Ónato Jún~ 

Divisao de Formalizaçao de Atos 


